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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da Secretaria
de Estado de Obras e Infraestrutura e da
Companhia Urbanizadora da nova Capital
do Brasil - NOVACAP, a pavimentação da
rua do setor de chácaras Genesis,
conjunto R, Sol Nascente -- Região
Administrativa da Ceilândia -- RA IX.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do amigo 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Companhia
Urbanizadora da nova Capital do Brasil - NOVACAP, a pavimentação da rua do setor de
chácaras Genesis, conjunto R, Sol Nascente - Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.

JUS'nFICAÇAO

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo do Distrito:
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Companhia'
Urbanizadora da nova Capital do Brasil - NOVACAP, a pavimentação da rua do setor deê
chácaras Genesis, conjunto R, Sol Nascente - Região Administrativa da Ceilândia - RA IX. g l!».

Trata-se de justa reivindicação dos moradores e frequentadores do referido local H ;S
que buscam melhorias na região, principalmente no que se refere à mobilidade urbana. ; €1

Na localidade em questão há precariedade do estado de conservação da malha E}
asfáltica, o que vem trazendo transtornos, riscos, acidentes e prejuízos à comunidade que
por ali transita, principalmente no período de chuva.
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Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIEL
PSDB/DF

llZET

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902
wvwv.cl.df.gov.br
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. 64/RiCLDP)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llli<1 CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLD

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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